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Ministério da Educação
 UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

DEP. DE APOIO E PROJ. TECNOLOGICOS-CP
INCUBADORA TECNOLOGICA-CP

 

EDITAL CHAMADA 02/2022 - G

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O HOTEL TECNOLÓGICO DA UTFPR-CP

RESULTADO FINAL - DEFINITIVO

 

A Incubadora de Inovações, da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Campus Cornélio Procópio (UTFPR-CP), por meio da Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias - DIREC, considerando
o resultado emi�do pela comissão BANCA PARA PROCESSO SELETIVO DA INCUBADORA - Portaria nº 435/2022, e o aproveitamento alcançado pelo projeto/empresa par�cipantes do processo de seleção superior ao
mínimo exigido, de 60% na fase de avaliação da banca, torna público o RESULTADO FINAL DO PROCESSO da proposta selecionada na Chamada, nos termos do edital 01/2017.

 

PROJETO EQUIPE RESULTADO

Ecommercefy Matheus Augusto da Cruz Grossi APROVADO

 

Observações:

Conforme Chamada 02/2022:

10.2 O prazo estabelecido para os projetos selecionados se instalarem no Hotel Tecnológico será de até 45 dias a partir da publicação do resultado final.

10.3 A instalação caracteriza-se pela assinatura do Contrato de Utilização de Sistema Compartilhado de Pré-Incubação. A não instalação do projeto selecionado no prazo determinado desclassificará o mesmo.

 

Cornélio Procópio, 20 de outubro de 2022.

 
Jair de Oliveira

Coordenador da IUT-CP
 

Felipe Haddad Manfio
Diretor de Relações Empresariais e Comunitárias

 
Márcio Jacome�

Diretor Geral
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